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Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004 
Medida Provisória nº 641, de 21 de março 

de 2014 

 Altera a Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

que dispõe sobre a comercialização de energia 

elétrica. 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, 

adota a seguinte Medida Provisória, com força de 

lei: 

 Art. 1º  A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, 

passa a vigorar com as seguintes alterações: 

Art. 2o As concessionárias, as permissionárias e as 

autorizadas de serviço público de distribuição de 

energia elétrica do Sistema Interligado Nacional – 

SIN deverão garantir o atendimento à totalidade de 

seu mercado, mediante contratação regulada, por 

meio de licitação, conforme regulamento, o qual, 

observadas as diretrizes estabelecidas nos 

parágrafos deste artigo, disporá sobre: 

“Art. 2º  ................ 

.............................. .............................. 

§ 2o  A contratação regulada de que trata 

o caput deste artigo deverá ser formalizada por 

meio de contratos bilaterais denominados Contrato 

de Comercialização de Energia no Ambiente 

Regulado – CCEAR, celebrados entre cada 

concessionária ou autorizada de geração e todas as 

concessionárias, permissionárias e autorizadas do 

serviço público de distribuição, devendo ser 

observado o seguinte: 

§ 2º  ...................... 

.............................. .............................. 

 II - para a energia elétrica proveniente de 

empreendimentos de geração existentes, início de 

entrega no ano subsequente ao da licitação e prazo 

de suprimento de no mínimo um e no máximo 15 

(quinze) anos; 

II - para a energia elétrica proveniente de 

empreendimentos de geração existentes, início de 

entrega no mesmo ano ou no ano subsequente ao da 

licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e 

no máximo quinze anos; 

.............................. ....................” (NR) 

 Art. 2º  Esta Medida Provisória entra em vigor na 

data de sua publicação. 
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